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Câmara Municipal de Caldeirão Grande
Decreto

 
ESTADO	DA	BAHIA	

CÂMARA	MUNICIPAL	DE	CALDEIRÃO	GRANDE‐BAHIA 
CNPJ:	01.752.644/0001‐07	

 

 

Rua	Antônio	Zabelê	s/n,	Centro	Caldeirão	Grande	–	Bahia	
Cep:	44750‐000	

Telefone:	(74)	3634‐2166	
 

 

 
DECRETO Nº 003/2022 
De 05 de Julho de 2022 

 
 

“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
TESOUREIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CALDEIRAO GRANDE, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em lei,  
  

 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º - Designar a Sra. JOSEANE DIAS DE OLIVEIRA, ocupante 

do Cargo Comissionado de DIRETORA DE SECRETARIA, para sem 

prejuízo de suas funções, exercer também a função de TESOUREIRA da 

Câmara Municipal. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Caldeirão Grande, em 05 

de Julho de 2022. 

 

 

 

 
Vagner de Souza Oliveira 

Presidente 
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